
PODER LEGISLATIVO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS 

Gabinete do Deputado Estadual ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel  -  PL 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 - Parque Dez - 69.050-030 - Manaus/AM     -   Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque  -  2º Andar - Sala 204
Fones: (92) 3183-4403 / 4404 / 4405   -  Fax: (92) 3183-4403

PROJETO DE LEI Nº 204, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

AUTORIA: DEPUTADO CABO MACIEL. 

DECLARA de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO DE GUAJARÁ – 

APAA, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública, no âmbito do Estado do Amazonas, a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO DE GUAJARÁ - APAA, entidade civil sem 

fins lucrativos com sede e foro na Comarca de Guajará/AM, situada na Rodovia 195, S/Nº, Centro, 

Guajará/AM, CEP nº 69.895-000, fundado em 31 de março de 2021, com CNPJ nº 42.570.595/0001-60, 

com atividades direcionadas a sociedade amazonense, promovendo e articulando ações de defesa de 

direitos, prestação de serviço assistencial, educacional, terapêuticos, orientações e apoio psicossocial às 

famílias, visando melhora na qualidade de vida da pessoa com Transtorno Espectro Autista – TEA, e de 

seus familiares. 

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos, o exame da 

regularidade da documentação a que se refere à Lei nº 86, de 04 de dezembro de 1963, alterada pela Lei 

Promulgada nº 15, de 01 de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.  

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de março de 2024. 

ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 

Deputado Estadual – PL 

Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 

Vice-presidente da Comissão de Segurança – CSP/ALEAM 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei em epigrafe tem por objetivo de declarar e reconhecer como Entidade de 

Utilidade Pública, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO DE GUAJARÁ - APAA, 

entidade civil sem fins lucrativos com sede e foro na Comarca de Guajará/AM, fundado em 31 de março 

de 2021, com CNPJ nº 42.570.595/0001-60, tem suas atividades laborais direcionadas ao atendimento 

da  sociedade amazonense, promovendo e articulando ações de defesa de direitos, prestação de serviço 

assistencial, educacional, terapêuticos, orientações e apoio psicossocial às famílias, visando a melhoria e 

bem estar social,  e uma qualidade de vida da pessoa com Transtorno Espectro Autista – TEA, e de seus 

familiares. 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO DE GUAJARÁ – APAA, já vem 

laborando em prol das pessoas Autista no município de Guajará/AM, desde inicio do ano de 2021, que 

abraçou esta causa tão nobre com intuito de possibilitar a convivência social e comunitária, 

fortalecendo a relação entre a criança, adolescente e adulta com TEA, no seio de seus familiares. 

A associação juntamente com os seus colaboradores profissionais e qualificados labora com 

o, propósito de ajudar o TEA a adquirir e independência nas atividades cotidianas, bem como na 

inserção no mercado de trabalho.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legiferante, pela aprovação 

do referido projeto de lei, como forma de reconhecer a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS 

COM AUTISMO DE GUAJARÁ – APAA, com o “TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA”, nos termos da lei 

vigente. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 20 de março de 2024. 

 

 

ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 

Deputado Estadual – PL 

Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 

Vice-presidente da Comissão de Segurança – CSP/ALEAM 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

ANEXOS: 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO DE GUAJARÁ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA 
EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS 
COM AUTISMO DE GUAJARÁ. APAA-GUAJARÁ 
 

 

 
A Associação de Pais e amigos de Pessoas com Autismo de Guajará, 
CONVOCA,através do presente edital,CONVOCA Os menbros, para 
Assembleia Geral Ordinária, destinada à ELEIÇÃO E POSSE DE SUA 
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA, que será realizada na sede da 
associação,situada na CM nova prefeitura  S/N,  às 16 horas do dia 
16 de Junho de 2023. 
 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

 
 
1 – As CHAPAS concorrentes deverão ser inscritas até 48 horas antes 
do pleito, ou Seja, até o dia 14.06.2023 às 16h, e entregues no 
endereço da sede . 
 
. 
2 – Os candidatos inscritos deverão estar em conformidade com os 
parágrafos 1, 2 e 3 do Artigo 45 do estatuto da entidade em epígrafe. 
 
 
 
                         Guajará – AM, 16 de Maio de 2023 

 

 

 

 

 

                                                        Comissão Organizadora  

 

                                                        Nara maria Santos de Melo 

                                                        Orleane Nascimento Faias 

                                                        Maria cassia Galvão da Silva 
 

 

 

Rodovia Am195, s/nº - Centro autismoassociacao@gmail.com 
Guajará-AM 
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 21/03/2024  0007511848 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CÍVEL (EXCETO PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

 CERTIDÃO Nº:   007511848  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/03/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 NARA   MARIA   SANTOS   DE   MELO,   casada,   ,   nascida   aos   24/04/1984,   vinculada   ao   CPF: 
 759.523.602-97. ********************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 21 de março de 2024. 

                0007511848 
 PEDIDO N°:  
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 22/08/2023  0007081210 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CÍVEL (EXCETO PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

 CERTIDÃO Nº:   007081210  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 21/08/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 MARCOS   WILAME   ROCHA   DE   OLIVEIRA,   brasileiro(a),   solteiro,   ,   filho   de   Orleilson 
 Ferreira   de   Oliveira   e   Maria   Lucia   de   Souza   Rocha,   natural   de   Manaus   -   AM,   nascido 
 aos 08/11/1986, vinculado ao RG: 20232039, CPF: 892.775.462-04. ********************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 22 de agosto de 2023. 

                0007081210 
 PEDIDO N°:  
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 21/08/2023  0007079764 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CÍVEL (EXCETO PROCESSOS DE FAMÍLIA) 

 CERTIDÃO Nº:   007079764  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 20/08/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 ORLEANE   NASCIMENTO   FARIAS,   brasileira,   solteira,   ,   filha   de   Antonio   Barbosa   de 
 Farias   e   Maria   Raimunda   de   Oliveira   Nascimento,   natural   de   Guajara   -   AM,   nascida 
 aos 06/07/1988, vinculada ao RG: 11174030, CPF: 002.691.102-75. ********************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 21 de agosto de 2023. 

                0007079764 
 PEDIDO N°:  
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 25/03/2024  0007518603 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL - COM EXCEÇÃO DE 

 PROCESSOS DE EXECUÇÃO PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA 
 SEEU 

 CERTIDÃO Nº:   007518603  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   24/03/2024,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 NARA   MARIA   SANTOS   DE   MELO,   casada,   ,   nascida   aos   24/04/1984,   vinculada   ao   CPF: 
 759.523.602-97. ********************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 25 de março de 2024. 

                0007518603 
 PEDIDO N°:  
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 25/03/2024  0007518611 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL - COM EXCEÇÃO DE 

 PROCESSOS DE EXECUÇÃO PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA 
 SEEU 

 CERTIDÃO Nº:   007518611  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   24/03/2024,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 MARCOS   WILAME   ROCHA   DE   OLIVEIRA,   solteiro,   ,   nascido   aos   08/11/1986,   vinculado 
 ao CPF: 892.775.462-04. ************************************************************************ 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 25 de março de 2024. 

                0007518611 
 PEDIDO N°:  
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 25/03/2024  0007518620 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 CRIMINAL E JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL - COM EXCEÇÃO DE 

 PROCESSOS DE EXECUÇÃO PENAL REGISTRADOS NO SISTEMA 
 SEEU 

 CERTIDÃO Nº:   007518620  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas   anteriores   a   data   de   24/03/2024,   Certifico 
 NADA CONSTAR em nome de:  

 ORLEANE   NASCIMENTO   FARIAS,   solteira,   ,   nascida   aos   06/07/1988,   vinculada   ao 
 CPF: 002.691.102-75. **************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 25 de março de 2024. 

                0007518620 
 PEDIDO N°:  
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 048315392024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

Esta certidão foi expedida em 25/03/2024 às 11:57 com base nos dados informados e somente será valida com a
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARCOS WILAME ROCHA DE OLIVEIRA, CI
20232039 SSP AM, CPF 892.775.462-04.

A autencidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
048315392024.

Este documento é valido por 90 dias.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 048319232024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

Esta certidão foi expedida em 25/03/2024 às 12:01 com base nos dados informados e somente será valida com a
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de NARA MARIA SANTOS DE MELO, CI 4320998
SSP AM, CPF 759.523.602-97.

A autencidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
048319232024.

Este documento é valido por 90 dias.
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 048317272024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

Esta certidão foi expedida em 25/03/2024 às 11:59 com base nos dados informados e somente será valida com a
apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ORLEANE NASCIMENTO FARIAS, CI 11174030
SEJSP AC, CPF 002.691.102-75.

A autencidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
048317272024.

Este documento é valido por 90 dias.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

NARA MARIA SANTOS DE MELO

Inscrição: 0039 6706 2496

Município: 2020 - GUAJARA

Data de nascimento: 24/04/1984

- MARIA DE FATIMA SANTOS DE MELO
- LUIZ HUMBERTO GASPAR DE MELO

Zona: 045 Seção: 0054

UF: AM

Certidão emitida às 10:27 em 21/08/2023

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 21/11/2003

JHWC.ZHBP.YHLT.KKLA

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARCOS WILAME ROCHA DE OLIVEIRA

Inscrição: 0305 5572 2283

Município: 2020 - GUAJARA

Data de nascimento: 08/11/1986

- MARIA LUCIA DE SOUZA ROCHA
- ORLEILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

Zona: 045 Seção: 0048

UF: AM

Certidão emitida às 10:24 em 21/08/2023

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 19/11/2003

2YOG.MUFR.K+DD.9A4F

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 11:48 em 21/03/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

GKIC.EXHQ.UTD9.NZRD

Filiação:

Zona: 045

Município: 2020 - GUAJARA

Seção: 0054

- MARIA DE FATIMA SANTOS DE MELO
- LUIZ HUMBERTO GASPAR DE MELO

UF: AM

Domicílio desde: 21/11/2003

Inscrição: 0039 6706 2496

Data de nascimento: 24/04/1984

Eleitor(a): NARA MARIA SANTOS DE MELO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): PROFESSORA/PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 11:50 em 21/03/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

RYJ9.TNAN.O6SA.B8UQ

Filiação:

Zona: 045

Município: 2020 - GUAJARA

Seção: 0048

- MARIA LUCIA DE SOUZA ROCHA
- ORLEILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

UF: AM

Domicílio desde: 19/11/2003

Inscrição: 0305 5572 2283

Data de nascimento: 08/11/1986

Eleitor(a): MARCOS WILAME ROCHA DE OLIVEIRA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): OUTROS
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.570.595/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO GUAJARA - APAA/GUAJARA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE PESSOAS COM AUTISMO-APAA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ROD 195

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.895-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
GUAJARA

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSOCIACAOAPAA@GMAIL.COM

TELEFONE
(97) 9162-2851

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 16:07:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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Documento 2024.10000.00000.9.012593
Data  26/03/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.012593

Origem

Unidade: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Enviado por:
Data:

LEILA PLÁCIDO DE PAULA
26/03/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROSEMARY DE SOUZA LOPES

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHAMOS PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA.
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